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Bruno Carlos da Silva Alves

De: Diego de Aquino Soares
Enviado em: sexta-feira, 4 de setembro de 2020 17:11
Para: CGLCD - Coordenação de Licitações (COLIC)
Cc: Flavia de Alencar Ramos; Jose Ewerton Leocadio de Santana
Assunto: Re: QUESTIONAMENTO - PE 35/2020 - CGU

Prezada Flávia,  
 
Segue a análise do Pedido de Esclarecimento: 
 
Não está correto o entendimento. Pois, conforme consta do Termo de Referencia anexo ao Edital do Pregão 
Eletrônico 35/2020, não haverá assinatura de contrato para a presente contratação, uma vez que não haverá 
prestação de serviço com pagamento mensal. Apenas a disponibilização do respectivo quantitativo das licenças 
referente ao item 4 ( MySQL Enterprise 1-4 socket server -36 meses) com pagamento único. Configurando o 
licenciamento MySQL pretendido como software de prateleira.  
 
Qualquer dúvida, estou à disposição. 
 
Atenciosamente,  
 
Diego de Aquino Soares 
Divisão de Projetos e Contratações 
Diretoria de Tecnologia da Informação 
PDTI CGU 
+55 (61) 2020-7495 

 
 
 
 

De: Flavia de Alencar Ramos <flavia.ramos@cgu.gov.br> em nome de "CGLCD - Coordenação de Licitações 
(COLIC)" <colic@cgu.gov.br> 
Data: sexta-feira, 4 de setembro de 2020 16:15 
Para: Diego de Aquino Soares <diego.soares@cgu.gov.br> 
Assunto: ENC: QUESTIONAMENTO - PE 35/2020 - CGU 
 
Diego, 
  
Segue abaixo pedido de esclarecimento para análise e, se possível, resposta, visto que a sessão pública será aberta 
dia 08/09/2020 às 09h00. 
  
Atenciosamente, 
  
Flávia de Alencar Ramos 
Analista Técnico Administrativo 
Coordenação de Licitações 
Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação 
+55 (61) 2020-6945 
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De: governo@vsdata.com.br <governo@vsdata.com.br>  
Enviada em: sexta-feira, 4 de setembro de 2020 14:48 
Para: CGLCD - Coordenação de Licitações (COLIC) <colic@cgu.gov.br> 
Cc: governo@vsdata.com.br; 'Lucas Carneiro' <lucas.carneiro@vsdata.com.br> 
Assunto: QUESTIONAMENTO - PE 35/2020 - CGU 
  
Prezados, 
  
Apesar do questionamento ser intempestivo, solicitamos que o mesmo seja considerado para que seja respondido 
o mais breve possível, em virtude deste questionamento influenciar diretamente na forma de precificação e 
tributação que deverá ser considerada para o faturamento do objeto, sendo assim, solicitamos o seguinte 
esclarecimento: 
  
No item 7.1 consta o seguinte: 
  
7.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, por se tratar de mera entrega de software de 
prateleira”. 

Tendo em vista que a fabricante Oracle não considera o item 4 ( MySQL Enterprise 1-4 socket server -36 meses), 
como um produto de “prateleira”, mas sim, como Serviço de licenciamento de software  (ISS) e que o mesmo não 
vende os itens dessa forma, entendemos que o faturamento deverá ocorrer no mesmo formato que é oferecido 
pelo fabricante ( através de nota de serviços, conforme modelo abaixo de venda da Oracle para nossa empresa), a 
fim de que o processo não sofra um aumento significativo ( em torno de 20% ) devido a tributação do ICMS que 
incide na venda de mercadorias, tornando a licitação inviável financeiramente, o que prejudicaria diretamente a 
administração pública com uma aquisição menos vantajosa. Está correto nosso entendimento? 
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Favor, acusar o recebimento. 
  
Qualquer dúvida estamos à disposição. 
Atenciosamente. 
  
  

 
  
  
  
  


